
PGR é contra inscrição de defensores públicos na OAB

Para a Procuradoria-Geral da República, a atuação dos defensores públicos da União e dos estados
independe da inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. Portanto, para a PGR, os defensores
adquirem a capacidade de protocolar na Justiça no momento em que passam no concurso. O
entendimento foi firmado em parecer enviado pelo MPF ao Supremo Tribunal Federal na sexta-feira
(11/5), na Ação Direta de Inconstitucionalidade que questiona a Lei Complementar 80/1994, que cria a
Defensoria Pública da União e dispõe sobre as defensorias estaduais.

A ação foi proposta pela OAB. A entidade questiona, na prática, a Lei Complementar 132/2009, que deu
nova redação ao artigo 4º da Lei da Defensoria. De acordo com o inciso V do artigo 4º da Lei 132, a
competência da DPU é representar “pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e
judiciais”, em todas as instâncias. Neste caso, a OAB questiona o trecho específico “e jurídicas”.

O Conselho Federal da OAB também questiona a constitucionalidade do parágrafo 6º do mesmo artigo
4º da Lei 132. Diz a norma: “A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de
sua nomeação e posse no cargo público”, sem mencionar a inscrição na OAB.

De acordo com a ADI, os dispositivos contrariam o artigo 5º, inciso LXXIV, e o artigo 134 da
Constituição. Essas normas, alega a OAB, definem que a competência da Defensoria é representar os
“necessitados”, “hipossuficientes”. A autarquia também sustenta que a lei da DPU viola o artigo 133 da
Constituição, pelo qual “o advogado é indispensável à administração Justiça”.

Discussão antiga
Para a PGR, no entanto, o assunto já foi esgotado pelo Supremo. “Trata-se de discussão de há muito
superada pelo Supremo Tribunal Federal”, diz o MPF no parecer. O texto, assinado pela vice-
procuradora-geral da República, Deborah Duprat, afirma que a Constituição, ao dizer que o advogado é
indispensável, não lhe deu exclusividade de atuação.

Levantou acórdão de 1995, em que o STF diz: “Não é absoluta a assistência do profissional da advocacia
em juízo, podendo a lei prever situações em que é prescindível a indicação de advogado, dados os
princípios da oralidade e da informalidade adotados pela norma para tornar mais célere e menos oneroso
o acesso à Justiça”. E a vice-procuradora resume: “Ou seja, não há, no artigo 133, monopólio do
advogado inscrito na OAB para a postulação em juízo”.

Deborah Duprat também nega os argumentos da OAB relacionados ao artigo 134 — de que a Defensoria
existe para defesa dos necessitados. Ela afirma que o direito de acesso à Justiça é “elemento essencial do
Estado Democrático de Direito”. “Sem a garantia efetiva do acesso à Justiça, a proclamação de todos os
demais direitos tornar-se-ia mera peça retórica, pois o cidadão não teria como protegê-los diante de sua
violação, sobretudo quando esta fosse perpetrada pelo próprio Estado”.

Aprovação parcial
A vice-procuradora-geral da República não discorda totalmente do que diz a OAB. Sobre o trecho “e
jurídicos” da Lei Complementar da Defensoria, Deborah lembra que o STF já se debruçou sobre a
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questão. Decidiu, em 1993, que a Defensoria pode representar pessoas jurídicas se elas forem
“associações destinadas à proteção de interesses difusos”.

Assim, ela entende que a representação de pessoas jurídicas deve ser a exceção da atividade da
Defensoria, para não “alargar” sua competência. Essa representação, continua Deborah Duprat, deve ser
sempre em casos de pessoas jurídicas cuja “insuficiência de recursos” esteja comprovada nos autos —
“particularmente entidades hipossuficientes ou filantrópicas”.

Contra a maré
O pedido da OAB já foi alvo de outros dois importantes pareceres, ambos contrários à sua posição. O
mais recente é o da Advocacia-Geral da União, enviado ao Supremo em setembro do ano passado. Diz o
órgão que a condição de necessitado não exclui pessoas jurídicas e foi essa a orientação da Constituição
Federal. “Dessa forma, não há razão para se distinguir entre beneficiários igualmente necessitados, isto
é, entre pessoa física ou jurídica, eis que o próprio Texto Constitucional não estabeleceu tal diferença”,
diz o texto.

O parecer é assinado pelo advogado-geral da União substituto Fernando Luiz Albuquerque Faria, pela
secretária de contencioso da AGU, Grace Maria Fernandes, e pela advogada da União Ana Carolina de
Almeida Tannuri Laferté. O texto vai pelo mesmo caminho do parecer da PGR.

Afirma que a Constituição, no artigo 133, não deu aos advogados exclusividade de atuação na Justiça.
“O parâmetro constitucional eleito pelo autor estabelece, tão somente, que o advogado é sujeito
indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da
profissão, nos termos da lei”.

Na opinião da AGU, a Constituição apenas fixou “os limites da inviolabilidade do advogado”. “Além
disso, a Constituição Federal nao estabelece que a advocacia seja uma atividade privativa dos bacharéis
em direito inscritos no competente conselho de classe”, reafirma o parecer.

O outro parecer, mais antigo, é o do professor Celso Bandeira de Mello, especialista em Direito
Administrativo, emitido a pedido da Associação Paulista de Defensores Públicos. Ele também afirma
que a inscrição na OAB é desnecessária para os defensores, pois ela só é exigida no momento da
inscrição na prova como aferição da capacidade técnica dos candidatos. Depois disso, não existe mais
necessidade.

Da mesma forma entende o Tribunal de Justiça de São Paulo. Em maio de 2011, o TJ reconheceu a
capacidade postulatória de defensores públicos estaduais, independentemente de sua inscrição na OAB.
O entendimento veio em julgamento de recurso que pediu a anulação da atuação de um defensor, por ele
ser desvinculado da OAB. Por unanimidade, a 2ª Câmara de Direito Privado do TJ-SP reconheceu a
atividade do defensor, ainda que afastado da Ordem.
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Clique aqui para ler o parecer da PGR
Clique aqui para ler o parecer da AGU
Clique aqui para ler o parecer do professor Celso Antônio Bandeira de Mello
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